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"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL I)E BOA VISTA

LIDO NO EXPEDIENTE DA

-::-y(?-
GABINETE Doa#{§EjADno®`R+#/O€EúL.NEVES       \;=1

pRo.ETODELEIN.QÊ£ DE 21 DE JtJNH0 DE 2021.

INSTITUI         A         SEMANA         DE
coNsciENTizAÇÃo E conmATE À

âRT:t'[#ÊR]cc[âg.Ão  E  DÁ  ouTRAs

A PREFEITA DO MUNICIPI0 DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona o seguinte:

LE1:

Art.  1° - Fica instituída a Semana de Conscientização  e Combate à Automedicação, a
ser comemorada anualmente na quarta semana do mês de junho.

Pq!ro'grd/ro  ií»z.co.  A  Semana  de  que  trata  o  capzf/  deste  artigo  passará  a  integrar  o
calendário de eventos do Município de Boa Vista.

Art.  2°  -  0  objetivo  da  Semana  de  Conscientização  e  Combate  à  Automedicação  é
infomar  e  orientar a população  sobre  os  perigos  da automedicação,  conscientizar  os
comerciantes  de  medicamentos  da  relevância  de  seu  papel  social  para  a  redução  de
ocorrências ligadas às consequências da automedicação, e, especificamente, divulgar a
importância e competência única do profissional Famacêutico no ato da dispensação de
medicamentos, podendo, inclusive, prescrever medicamentos isentos de receita médica.

Art. 3° - As despesas deconentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Plenário Estácio Pereira de Mello -Boa Visia/RR, 21  de junho de 2021.

v. Capitão Ene Garcez, 992 -São Francisco CEP 69.301-160
Boa Vista -Roraimi`
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"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ"
CÂMARA MUNICIPAL DE B0A WSTA

GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES

®

®

JUSTIFICATIVA

No atual contexto social, é cada vez mais comum o comparecimento de clientes

nas famácias, a fim de adquirir medicamentos para curar problemas de saúde. Porém,

em alguns casos, tais medicamentos não foram prescritos por médicos ou famacêuticos,

mas indicados por amigos, familiares ou pela propaganda do remédio. Essa prática pode

acarietar gravíssimas consequências à saúde de pessoas que se automedicam.

Dados   do    Sistema   Nacional    de    lnfomações   Tóxico-Famacológicas   -

SINITOX, da Fiocruz, apontam que, por ano, há uma média 34 mil casos de intoxicação

por u§o indevido de remédios, com média de 91 óbitos.

É importante ressaltar, nesse sentido, que a automedicação leva a riscos que vão

desde   reações   alérgicas,   dianeia,   tonturas   e   enjoos,   até   anular   a   eficácia   de

medicamentos ou potencializar os efeitos colaterais. Outro risco é a dependência fisica e

psicológica, como no caso de antidepressivos e ansiolíticos, os quais, tomados acima da

dose, afetam o sistema nervoso.

Portanto,  é necessário  que  o  Município  adote medidas  efetivas  no  sentido  de

conscientizar e infomar a população acerca dos males advindos da automedicação. É o

que se pretende com a aprovação deste Projeto de Lei.

Confome  o  exposto,  peço  atenção  dos  Nobres  Pares,  pam  a  aprovação  da

presente propositura.

Plenário Estácio Pereira de Mello -Boa Vista/RR, 21 de junho de 2021.

Av. Capitão Ene Garcez, 992 - São Francisco CEP 69.301 -160
Boa Vista - Roraima
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Estado de Roraima

Câmara Municipal de Boa Vista
Comissão Permanente de Legis]ação, Justiça, Redação Fina] e

ão Partici

1

GiêniaÊ#smi#sSi^mceàir
Diretora de Comissões

Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Av. Capitão Ene Garcez, n° 992 -São Francisco Cep. 69301-160 -Boa Vista/RR.

Telefone: (95) 3623-0974
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Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

Comissão Permanente de Educacão. Cultura. ESDorte e Juventude
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"BRASIL -DO CABLIHAÍ A0 Cll UÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, Cul.TURA, ESPORTE E |UVENTUDE

ti

PARECER DO REIATOR

NOS  TERMos  DO ART.  49,  INCISO  iv,  Do  REGIMENTO  rNTERNo  DESTA CASA

GISLATIVA,    PASSO    A    EMITIR    0    PARECER    DO    RELATOR    DESTA    COMISSÃO

ERMANENTE,  SOBRE 0 PROJETO DE LEI N.° 086/ 2021,  DE 21  DE JUNHO DE 2021  -DE

AUTORIA DO VEREADOR MANOEL NEVES - QUE DISPÕE S0BRE: " INSTITUI A SEMANA

DE     CONCIENTIZAÇÃO      E     COMBATE     A     AUTOMEDICAÇÃO      E     DÁ      OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

MANIFESTO-ME  FAVORÁVEL  À  SUA  APROVAÇÃO  POR  ENTENDER  QUE  0

PRESENTE    PROJETO    DE    LEI    ENCONTRA-SE    REVESTIDO    DE    LEGALIDADE    E

CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL.

E 0 PARECER,

BOA VISTA -RR,13 DE SETEMBRO DE 2021.

/'RELATOR
VER. TLDERSON PERETRA STLVA

Câmara Municipal de Boa Vlsta
Palácio Joâo Evangelista Pereira de Melo

Avenlda Capítão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br    Boa Vista -RR
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"BFtASIL -DO CABURAí AO Crlu í"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOÀ VISTA
COMISSÃO PERMANENTE I)E EDUCAÇÃO, CULTUIU, ESPORTE E JUVENTUDE

ATA DA RF,UNTÃO DE COMISSÃO

AS  09:30  HORAS  DO  DIA  14  DE  SETEMBRO  DE  2021,  REUNIU-SE  A  COMISSÃO

ANENTE   SUPRACITADA,   NO   PLENARINHO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL   DE   BOA

TA,    COM   A   PRESENÇA   DOS    VEREADORES    NOMEADOS    PARA   A   COMISSÃO.

ERTURA:    HAVENDO    NÚMERO    REGIMENT.U,     FOI    DECLARADO    ABERTO    OS

RABALIIOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORAVEL AO PROJETO DE LEI N.° 086/ 2021, DE 21  DE JUNHO DE 2021 -DE AUTORIA

DO  VEREADOR  MANOEL  NEVES  -  QUE  DlspõE  SOBRE:   "  rNSTITUI  A  SEMANA  DE

CONCIENTIZAÇÀO E COMBATE A AUTOMEDICAÇÀO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  0

QUAL  FOI  APROVAD0  POR  UN""IDADE  ENTRE  OS  PRESENTES.  NÃO  HAVENDO
MAIS  NADA A TRATAR,  DEU-SE  POR  ENCF,RRADA A REUNIÃO.  E  PARA CONSTAR,  FOI

LAVRADA  A   PRESENTE   ATA,   QUE   DEPOIS   DE   LIDA   E   ACHADA   CONFORME,   FOI

ASsrNADA PELOS PRESENTES.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA,14 DE SETEMBRO DE 2021.

/
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Câmara Municipal de Boa Vista
Paláclo |oão Evangelista Perelra de Melo

Avenlda Capitão Ene Garcês,1264  São  Francisco  CBP 69.301-160  www.boavisca.rr.leg.br    Boa  Vista -  RR



Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

Comíssão Permanente de Orcamento. FiscaLizacão Financeira, Tributacão e
Controle
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BRASIL -DO CABURAI AO Clluf-
CÂMARA MUN[C[PAL DE BOA VISTA

PERMAI`lEl\l'H: DE FINAl`[ÇAS E ORÇANEI\lTO

//ÍZNHovS4".¥::¥=MÉ:cl:=G¥"mG=TA:o=D¥:ADE.S::|:f;â

I.ARECER DO REUTOR

//#
/

NTE. SOBRE 0 PROJEIO DE LEI N. ° 08óQ02], DE 21  DE JUNHO DE 2021  -DE

ÀUTORIA DO VEREADOR MANOEL NEVEs - QUE DISPÕE SOBRE "rNSTITUI A SEMANA

DE     CONSCIENTIZAÇÃO     E     C0I\ffiAIE     À     AUTOMEDICAÇÃO     E     DÁ     OUIRAS

PROVIDÊNCIAS".

EM uM uNlco PARECER, MANHESTo-ME FAVORAvm AO PRO]ETO DE LEI N. 0

086#021, DE 21 DE JUNHO DE 2021 -DE AUTORIA DO VEREADOR MANOEL NEVES -QUE

DISPÕE    SOBRE    "INSTITUI    A    SEMANA   DE    CONSCIENTIZAÇÃO    E    COMBATE    À

AUTOMEDICAÇÃO   E   DÁ   OUTRAS   PROVIDÊNCIAS"   POR   ENTENDER   QUE   ESSA

JUSTHICATIVA DO A UTOR É PLAUSÍVEL.

E 0 PARECER.

BOA VISTA -RR, 20 DE SETEI`mRO DE 2021.

Câmafa Ntinidpal de Boa Vlsta
Paládo |oão Evat]gdlsta Peielm de Melo

Avenlda Capitão Ene Garcês, 1264  São FTancísco  CEP 69£01-160  wwwJ}oavistarr.leg.br   Boa Vlsta - RR
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BftAsll. - DO CABURAí AO CJIUÍ-
CÂMARÀ MUNtcIPAL DE EPA VISTA

f]Em(Ál\lmrm DE FDIAI\lçAs E oRÇAIlnmo

// /                           PARECER DA COMISSÃO

//G/: NOS  TERMOS  DO ART.  49,  TNCIS0  11,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA CASA

L:J-NmNÀ.PASSAMOS A EMITR PARECER S0BRE 0 PROJET0 LEI N. ° 086/2021, DE 21

E  JUNHO  DE  2021  -  DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  MANOEL  NEVES  -  QUE  DISPÕE

oBm `INSTITul A SEMANA DE CoNsaENTlzAÇÃo E coMBAm À AUTOMEDlcAÇÃo

OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

ESTA   COMISSÃO    MANIFESTA-SE    FAVOR^VELMENTE   AO    PARECER    DO

RELATOR VEREADOR ERONILSON BISPO FEITOSA.

B0A WSTA -RR, 21 DE SETEMBRO DE 2021.

VER. ERONn~SoN Blspo FEITosA

'``_:;:.`._:
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BRASBRASIL - D0 CABURAí A0 CJIUí-

CÂMARA MUN[CIPAL, DE B0A VISTA
PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMEmo

EEEE`

ATA DA REUNiÃo DE ConnssÃO

ÀS  10:10  HORAS  DO  DIA 21  DE  SETEMBRO  DE  2021,  REUNIU-SE A COMISSÃ0

NTE  SUPRACITADA,  N0  PLENARINHO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BOA

COM   A   PRESENÇA   DOS   WREADORES   NohfiADOS   PARA   A   COMISSÃO.

ERTURA:    HAVENDo   NúmRo   REGmffiNTAL,    Fol   DECLARADo   ABERTo    os

ALHOs DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELAmR APRESENTOU 0 PARECER

/FAVORÁVEL PROJEIO  LEI  N.  °  086/2021,  DE  21  DE  JUNH0  DE  2021  -DE AUTORIA  DO

vEmADOR   MANOEL   NEVES   -   QUE   DISpÕE   SoBRE   "INSTITul   A   sEMANA   DE

CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE À AUTOMEDICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 0

QUAL Foi ÀPROvAD0 poR ur`ilr`iiMmAi)E ENTRE os pRESENTEs.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃ0. E

PARA CONSTAR,  F0I  LAVRADA A PRESENTE  ATA,  QUE  DEPOIS  DE  LIDA  E  ACHADA

coNFORME, Fol ASsmADA pELoS PRESENTES.

PRESIDENTE

VER. ERONILSON BISPO FEITOSA

Câman Nunlcbal de BOLa Vlsta
nládo |oao Emngelista PeTeh de Nelo

Avenlda Capltão Eite Gancés. 1264  São Frariclsco  CEP 69301-160  `^r`^m/.boavistarr,leg.br   Boa Visb - RR



Matéria :  PROJET0 DE LEI N° 086/2021
Autoria :  Manoe] Neves

Ementa :  D]SPÕE SoBRE: ,NS[TTU[ A SEMANA DE CoNSC[ENT[ZAÇÃo E éoMBATE À
AUTOMEI)ICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Reunião :                 8® Reunião ordinária -2° Período/202l
Data :                         06/10C02l -12:47:52 às l2:50:12
IipgJ                     Nominal

E=          #aY:r?açãs:mp,ü
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 17 Parlamentares

®

N.Ordem    Nomo do poriamentar
42       Adrm Lima
24      Amuerque
2         Aline Rezende

46        Dr.  lkk3rson
6         Gabriel Mota
27       Genilson costa
45       Gikkan Gari
49        GuardaJullyeme pablo
29        ldazio da peiiil
3o     haiocm
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros
47    Kkbersü
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52       Menuisedek
43      MlsonB*
53        RegíarmMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       ThbgoFogaça
51         TutiLopes
36       VavádoThbnguá

Totais da Votacão : slM         NÃ0
1§0

Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Dr.    Ildersc)n
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá  do  Thi

Partido             Volo
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Não votou
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL              Não votou
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                Não votou
PTC             Não votou
PL                  Sim
PSD              Sim

Holúrio
12:47:59
12:48:50
12:47:56
12:49:20
12:47:57

12:47:57
12:47:56
12:49:23
12:49:15

12:49:22

12:49:35

12:47:58
12:48:26

12:49:31
12:49:20

TOTAL
15



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJETOS DE LEi N° 043, o862o2i
Autoria :  Manoe] Neves

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOC0 PROJETOS DE LEI N° 043, 086/2021, DE AUTORIA
n4ANOEL NEVEs

Reunião :                 10a Reunião 0rdinária -2° Período/202l
Data :                          13/10#02l -11:17:27 às ll:18:47
IipQJ                      Nomin al

ã=           2riaY:#açãs:mpies
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 21 Parlamentares
Nome do Parlsmentsr
Adnan Lima
Abuquerque
AJine RezendeDr.-
Gabriel Mota
Genilson Costa
Gildean Gari
Guarda Juwerre Pabk)
ldazio da Perfil
haio otávio
Juliarm Garcia
Júlio Medeiros
Kleber Süuem
Leonel Oliveira
Manoel Neves
Menuisedek
Nilson 8*
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Th" Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Th"
Totais da Votacão :

Pemdo              Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB          Não votou
PTB              Sim
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL              Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Sim
PTN               Sim
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB             Não votou
PSL              Sim
PSC              Sim
MDB             Não votou
PV               Não votou
PP                Sim
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

slM          NÃO
180

100,00%    0,00%
ResuHado da votacão :         APROVADO

Mesa Djretora da Reunião :

Hon]no
1 1 : 17:45
11 :17:41

11 :17:38
1 1 : 17:47

11 :17:31

11 : 17:34

11 :17:38
11:18:14

1 1 : 17:43
1 1 : 17:31

11 : 17:33

1 1 : 17:41

11 : 17:36
1 1 : 17:35

1 1 : 18:21

11 : 18:26
1 1 : 18:20
11 :17:31

TOTAL
18
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14/10/21,10:10
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®

Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Autógrafos dos Projetos Legislativos n° 054/2021,086/2021, 043/2021.

Secretaria Geral Legislativa SGL <dalcmbv@hotmail.com>
Qui,14/10/202110:10

í_^9•ãT-
Para:  Chefia do Gabinete Executivo -PMBV/RR  <ch.gpre@outlook.com>; gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.b
<gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br>

Bom dia, segue em anexo os  Ofi'cios n9 244/2021 a 246/2021,  para conhecimento e demais
providências. Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Fabiane Freitas de Oliveira
Sec. Geral Legislativa

"ps://outlook.llve.com/mall/0/sentitoms^d/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACL"wcgBGAAAOJAXsv3172U12Nhu06XsWEACA...      1 /1
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO

PROJETO DE LEI N° 086, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

AUTORIA: PODER LEGISLATIVO -  MANOEL NEVES.

INSTITUI            A

CONSCIENTIZAÇÃO

AUTOMEDICAÇÃO

PROVIDÊNCIAS.

SEMANA            DE

E     COMBATE     À

E      DÁ      OUTRAS

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica instituída a Semana de Conscientização e Combate à Automedicação, a ser

comemorada anualmente na quarta semana do mês de junho.

Parágrafo  único.  A  Semana  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  passará  a  integrar  o

calendário de eventos do Município de Boa Vista.

Art.  2°  -  0  objetivo  da  Semana de  Conscientização  e  Combate  à Automedicação  é

infomar  e   orientar  a  população   sobre  os  perigos   da  automedicação,   conscientizar  os

comerciantes de medicamentos da relevância de seu papel social para a redução de ocorrências

ligadas  às  consequências  da  automedicação,  e,  especificamente,  divulgar  a  importância  e

competência única do  profissional  Famacêutico  no  ato  da  dispensação  de  medicainentos,

podendo, incLusive, prescrever medicamentos isentos de receita médica.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta ljei conerão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Av. Ene Garcês,  1264 - São Francisco - Boa Vísta - RR - CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista PereiTa de Melo

email : dalcmb\'Íá).liotmai l.com Te]efone: 3621 -2859



®

©
"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGI SLATIVA

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Boa Vista -RR, 13 de outubro de 2021.

Av. Ene Garcês.  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  dBli`mbv/«l,l`otmaj].com Telefone:  3621-2859



ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO  PREFEITO

®            PREFEITum Mul.lcIPAL DE BOA VISTA

®ABINETE DO EXECUTIVO

l.EI  N® 2..81,  DE 22 DE OUTUBRO  DE  2021.

]NICIATIVA:  PODER LECISLATIVO.

:N3§á;B:#NAà###EgEÍoiNéc:ENDTÁzâffiori

::rnçeue°apcRÔE:Ea[:a?£u°n#i¥:i'Ca'#v:uE:%£ya:[t:Í:ç:S:=
LEl:

;.ç:omqbuaÊ:.:';.uFi:a=n¥Ec:!iá:.;ãess;:r::à:::Éodnasta`::àl,z=:õn?

#eu=icíapTTg:o:::a:¥vr:Éh':c.?àtâg#'moaT:,edneddqrY:á=:oveon'à¥duo'

tpari:::::A#Tií;nÊ::Edac:®sF!eo:ã:oÊd:dà®#::ç:óne'se§ori:m=##iãaos::Ê:

caçõ"e%94a®dEas:oa:ed,#rsTç:gstà®:onnirá:,t:.desuapuM
Boa Vista, 22 de oulubr® de 2021.

Arthur#enf:l#:ed:rBqonods?sttd`had°

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOA VISTA
eABINETE DO EXECUTIVo

LEI  N® 2.182, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

lNICIATIVA: PODER LE®lsLAT]VO.

RECONHECE  A MÚSICA  ®OSPEL  E  OS  EVENTOS

âuuELTtLÊÃE±E[#DhE#N¥EÃ:çsMD3B#+F!iÀAEç4b£

::ín%®oapcRôEáE-nm?Euon#i::,':ípP;3v:uE:etyasnTc?=n`:ç::::
LEl:

:::a::?aAM:Ü,na`i;líái:àoíT:s!eo.ao#se'à',d:sMCÚosTc:g:sn;ffeis:ooçsã:v`euJ:

:ii;uc,.ga#àpsi:.vo:=eo::a=[Eia:,â"ã:a::çàãa:?oL;gI:ià,:io:r:ae,:':oes::1:á*.:
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